ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ – ACEPA

        CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – CESUPA

PROCESSO SELETIVO 2009/II

CONVOCAÇÃO À MATRÍCULA
EDITAL Nº 021/2009
O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o Edital Nº. 014/2009, de 14 de maio de 2009, a divulgação do Resultado do Processo Seletivo 2009/II, no dia 17 de junho de 2009 e tendo em vista a ocupação de vagas decorrentes de desistência, assim distribuídas nos seguintes cursos e turnos:

CURSO DE FISIOTERAPIA – (2º SEMESTRE-2009/DIURNO)- 24(vinte e quatro) Vagas
CURSO DE ADMINISTRAÇÃO-(NOTURNO)- 18(dezoito) Vagas

CURSO DE DIREITO-(NOTURNO)- 50(cinquenta) Vagas
CURSO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (NOTURNO)- 14(quatorze) Vagas
RESOLVE:

Art.1º - Convocar à Matrícula os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital. 
Art.2º - A MATRÍCULA se dará em 2 etapas, ambas obrigatórias:
1ª ETAPA – Pré-matrícula on-line. Acesse o site do CESUPA, www.cesupa.br , no período de 30 de junho a 06 de julho de 2009, clique a opção Pré-matrícula e siga a seqüência de procedimentos ali descrita, preenchendo corretamente todas as informações solicitadas.

2ª ETAPA - Matrícula Presencial, a ser realizada no dia 07 de julho de 2009, de 09:00 às 19:00 horas, na Unidade CESUPA José Malcher (Av. Gov. José Malcher, nº. 1963), para TODOS OS CURSOS. Neste ato, você deverá apresentar todos os documentos exigidos para a Matrícula indicados na Pré-matrícula on-line, o Comprovante de Pagamento referente à 1ª parcela da semestralidade escolar, com vencimento de 07/07/2009 e as duas vias do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, e duas vias do Requerimento de Matrícula, já impressas e assinadas.

Art. 3º - No caso de Cancelamento de Matrícula de aluno calouro, expressamente protocolado na instituição até às 18:00h do dia 03 de agosto de 2009, data fixada para início das aulas,  o CONTRATANTE será ressarcido de 90% (noventa por cento) do valor efetivamente pago, a título de matrícula. Após este prazo, não haverá devolução de valores pagos.
Art. 4º - O início das aulas do segundo semestre de 2009 será no dia 03 de agosto de 2009
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Belém, 29 de junho de 2009.
João Paulo do Valle Mendes

Reitor






